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II - entregará a urna, a urna eletrônica e os documentos do ato
eleitoral ao presidente da junta eleitoral ou a quem for designado pelo
Tribunal Regional Eleitoral, mediante recibo em duplicata, com a
indicação de hora, devendo aqueles documentos ser encerrados em
envelopes rubricados por ele e pelos fiscais que o desejarem.
§ 1º Os tribunais regionais eleitorais poderão prescrever outros meios
de vedação das urnas (Código Eleitoral, art. 154, § 1º).
§ 2º Os tribunais regionais eleitorais poderão determinar normas di-
versas para a entrega das urnas e papéis eleitorais, com as cautelas
destinadas a evitar violação ou extravio (Código Eleitoral, art. 154, §
2º).
CAPÍTULO VI
DA FISCALIZAÇÃO PERANTE AS MESAS RECEPTORAS
Art. 78. Cada partido político ou coligação que estiver participando
do pleito poderá nomear dois delegados para cada município e dois
fiscais para cada mesa receptora, funcionando um de cada vez (Có-
digo Eleitoral, art. 131).
§ 1º O fiscal poderá acompanhar mais de uma seção eleitoral no
mesmo local de votação, inclusive se for eleitor de outra zona elei-
toral, porém seu voto somente será admitido na seção eleitoral de sua
inscrição (Lei nº 9.504/97, art. 65, § 1º).
§ 2º Quando o município abranger mais de uma zona eleitoral, cada
partido político ou coligação poderá nomear dois delegados para cada
uma delas (Código Eleitoral, art. 131, § 1º).
§ 3º A escolha de fiscal e delegado de partido político ou de co-
ligação não poderá recair em quem, por nomeação de juiz eleitoral, já
faça parte da mesa receptora ou em menor de dezoito anos (Lei nº
9.504/97, art. 65, caput; Código Eleitoral, art. 131, § 2º).
§ 4º As credenciais dos fiscais e delegados serão expedidas, ex-
clusivamente, pelos partidos políticos ou pelas coligações, sendo des-
necessário o visto do juiz eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 65, § 2º).
§ 5º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o presidente do
partido político ou o representante da coligação deverá indicar aos
juízes eleitorais o nome das pessoas autorizadas a expedir as cre-
denciais dos fiscais e delegados (Lei nº 9.504/97, art. 65, § 3º).
§ 6º O fiscal de partido político ou coligação poderá ser substituído
por outro no curso dos trabalhos eleitorais (Código Eleitoral, art. 131,
§ 7º).
Art. 79. Os candidatos registrados, seus advogados, os delegados e os
fiscais de partido político ou de coligação serão admitidos pelas
mesas receptoras a fiscalizar a votação, formular protestos e fazer
impugnações, inclusive sobre a identidade do eleitor (Código Elei-
toral, art. 132).
Art. 80. No dia da eleição, nos trabalhos de votação, os fiscais
partidários poderão portar, em suas vestes ou crachás, o nome e a
sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada qualquer
inscrição que caracterize pedido de voto (Res.-TSE nº
21.253/2002).
SEÇÃO I
DO COMITÊ INTERPARTIDÁRIO
Art. 81. O comitê interpartidário de fiscalização será previamente
constituído por um representante de cada partido político ou co-
ligação.
Parágrafo único. O comitê informará ao presidente da junta eleitoral
o nome de seu representante, que receberá cópia dos boletins de urna
e demais documentos da Justiça Eleitoral.
Art. 82. Na hipótese de não ser constituído o comitê interpartidário de
fiscalização ou de não estar presente o seu representante, a junta
eleitoral arquivará no cartório eleitoral os documentos a ele des-
tinados.
CAPÍTULO VII
DA POLÍCIA DOS TRABALHOS ELEITORAIS
Art. 83. Ao presidente da mesa receptora e ao juiz eleitoral cabe a
polícia dos trabalhos eleitorais (Código Eleitoral, art. 139).
Art. 84. Somente podem permanecer no recinto da mesa receptora os
seus membros, os candidatos, um fiscal e um delegado de cada
partido político ou coligação e, durante o tempo necessário à votação,
o eleitor (Código Eleitoral, art. 140).
§ 1º O presidente da mesa, que é, durante os trabalhos, a autoridade
superior, fará retirar do recinto ou do edifício quem não guardar a
ordem e compostura devidas e estiver praticando qualquer ato aten-
tatório à liberdade eleitoral (Código Eleitoral, art. 140, § 1º).
§ 2º Nenhuma autoridade estranha à mesa poderá intervir, sob pre-
texto algum, em seu funcionamento, salvo o juiz eleitoral (Código
Eleitoral, art. 140, § 2º).
Art. 85. A força armada conservar-se-á a cem metros da seção elei-
toral e não poderá aproximar-se do lugar da votação ou nele penetrar
sem ordem do presidente da mesa, salvo na hipótese do art. 30,
parágrafo único (Código Eleitoral, art. 141).
CAPÍTULO VIII
DAS GARANTIAS ELEITORAIS
Art. 86. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do su-
frágio (Código Eleitoral, art. 234).
Art. 87. Nenhuma autoridade poderá, desde cinco dias antes e até
quarenta e oito horas depois do encerramento da eleição, prender ou
deter qualquer eleitor, salvo em flagrante delito ou em virtude de
sentença criminal condenatória por crime inafiançável ou, ainda, por
desrespeito a salvo-conduto (Código Eleitoral, art. 236, caput).
§ 1º Os membros das mesas receptoras e os fiscais de partido político
ou coligação, durante o exercício de suas funções, não poderão ser
detidos ou presos, salvo o caso de flagrante delito; da mesma garantia
gozarão os candidatos desde quinze dias antes da eleição (Código
Eleitoral, art. 236, § 1º).
§ 2º Ocorrendo qualquer prisão, o preso será imediatamente con-
duzido à presença do juiz competente que, se verificar a ilegalidade
da detenção, a relaxará e promoverá a responsabilidade do coator
(Código Eleitoral, art. 236, § 2º).

Art. 88. O juiz eleitoral ou o presidente da mesa receptora pode
expedir salvo-conduto com a cominação de prisão por desobediência
até cinco dias, em favor do eleitor que sofrer violência, moral ou
física, na sua liberdade de votar, ou pelo fato de haver votado (Có-
digo Eleitoral, art. 235, caput).
Parágrafo único. A medida será válida para o período compreendido
entre setenta e duas horas antes e até quarenta e oito horas depois do
pleito (Código Eleitoral, art. 235, parágrafo único).
CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 89. É proibida, durante o ato eleitoral, a presença de força pública no
edifício em que funcionar mesa receptora ou nas imediações dele, salvo o
disposto nos arts. 30, parágrafo único, e 85 desta Instrução.
Art. 90. Será realizada, por amostragem, auditoria de verificação do
funcionamento das urnas eletrônicas, por meio de votação paralela, na
presença de fiscais dos partidos políticos e das coligações, conforme
for disciplinado pelo Tribunal Superior Eleitoral.
Art. 91. Os eleitores nomeados para compor as mesas receptoras e as juntas
eleitorais e os requisitados para auxiliar os seus trabalhos serão dispensados
do serviço, mediante declaração expedida pelo juiz eleitoral, sem prejuízo do
salário, vencimento ou de qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de
convocação (Lei nº 9.504/97, art. 98).
Art. 92. Ao juiz eleitoral que seja parte em ações judiciais que
envolvam determinado candidato é defeso exercer suas funções em
processo eleitoral no qual o mesmo candidato seja interessado (Lei nº
9.504/97, art. 95).
§ 1º A existência de conflito judicial entre magistrado e candidato que
preceda à escolha em convenção deve ser entendida como impe-
dimento absoluto ao exercício da judicatura eleitoral pelo juiz nele
envolvido, como autor ou réu.
§ 2º Se a iniciativa judicial superveniente à escolha em convenção é
tomada pelo magistrado, este torna-se, automaticamente, impedido de
exercer funções eleitorais.
§ 3º Se, posteriormente à escolha em convenção, o candidato ajuíza
ação contra juiz que exerce função eleitoral, o seu afastamento dessa
função somente pode decorrer da declaração espontânea de suspeição
ou do acolhimento de exceção oportunamente ajuizada.
Art. 93. A filiação a partido político impede o exercício de funções
eleitorais por membro do Ministério Público, até dois anos do seu
cancelamento (Lei Complementar nº 75/93, art. 80).
Art. 94. Da homologação da respectiva convenção partidária até a apuração
final da eleição, não poderão servir como juiz eleitoral o cônjuge, parente
consangüíneo ou afim, até o segundo grau, de candidato a cargo eletivo
registrado na circunscrição (Código Eleitoral, art. 14, § 3º).
Art. 95. Não poderão servir como escrivão eleitoral ou chefe de cartório, sob
pena de demissão, nem o membro de órgão de direção partidária nem o
candidato a cargo eletivo, seu cônjuge ou parente consangüíneo ou afim, até
o segundo grau (Código Eleitoral, art. 33, § 1º).
Art. 96. Poderá o candidato, partido político ou coligação representar
ao Tribunal Regional Eleitoral contra o juiz eleitoral que descumprir
as disposições desta Instrução ou der causa ao seu descumprimento,
inclusive quanto aos prazos processuais; neste caso, ouvido o re-
presentado em vinte e quatro horas, o Tribunal ordenará a observância
do procedimento que explicitar, sob pena de incorrer o juiz em de-
sobediência (Lei nº 9.504/97, art. 97, caput).
Parágrafo único. No caso de descumprimento das disposições desta
Instrução por Tribunal Regional Eleitoral, a representação poderá ser
feita ao Tribunal Superior Eleitoral, observado o disposto neste artigo
(Lei nº 9.504/97, art. 97, parágrafo único).
Art. 97. Em caso de necessidade, os tribunais regionais eleitorais, sem
prejuízo das providências de sua alçada, solicitarão ao Tribunal Su-
perior Eleitoral a força federal necessária para o cumprimento da lei
e desta Instrução (Código Eleitoral, arts. 30, XII, e 23, XIV).
Art. 98. Na hipótese de segundo turno, devem ser observadas, no que
couber, as regras contidas nos arts. 21 a 27 desta Instrução.
Art. 99. Nos dias determinados para as eleições, seja em primeiro ou
em segundo turno, as urnas eletrônicas serão utilizadas exclusiva-
mente para a votação oficial, recebimento de justificativas, contin-
gências, apuração eletrônica e votação paralela.
Art. 100. A Justiça Eleitoral colocará à disposição dos eleitores, até à véspera
do dia das eleições, urnas eletrônicas destinadas a treinamento.
Art. 101. A verificação das assinaturas digitais dos programas lacrados será
realizada conforme for disciplinado pelo Tribunal Superior Eleitoral.
Art. 102. As urnas deverão permanecer lacradas até o momento em que
receberão carga para o segundo turno, salvo aquelas que apresentaram pro-
blemas no primeiro turno e que tenham sido encaminhadas à manutenção,
com os cuidados próprios (Res.-TSE nº 21.245/2002)
§ 1º Por ocasião da carga para o segundo turno, a urna deverá ser
testada a fim de permitir a confirmação de seu bom funcionamento.
§ 2º. Não será permitida a realização de teste previamente à carga da
urna eletrônica para utilização no segundo turno de votação.
Art. 103. No dia da eleição, até às dezessete horas, não é permitida a
abertura do comércio em geral, excetuando-se os estabelecimentos
ligados à saúde, transportes, alimentação e entretenimento, desde que
sejam garantido aos seus empregados tempo e condições para o exer-
cício do voto (Res.-TSE nº 21.269/2002).
Art. 104. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 19 de fevereiro de 2004.
Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, presidente, Ministro FERNAN-
DO NEVES, relator, Ministra ELLEN GRACIE, Ministro GILMAR
MENDES, Ministro BARROS MONTEIRO, Ministro FRANCISCO
PEÇANHA MARTINS, Ministro LUIZ CARLOS MADEIRA

21.634 - INSTRUÇÃO N° 81 - CLASSE 12ª - DISTRITO FE-
DERAL (Brasília).

Relator : Ministro Fernando Neves.

Ementa:
Questão de Ordem. Ação de impugnação de mandato eletivo. Art. 14,
§ 10, da Constituição Federal. Procedimento. Rito ordinário. Código
de Processo Civil. Não-observância. Processo eleitoral. Celeridade.
Rito ordinário da Lei Complementar nº 64/90. Registro de candidato.
Adoção. Eleições 2004.
1. O rito ordinário que deve ser observado na tramitação da ação de
impugnação de mandado eletivo, até a sentença, é o da Lei Com-
plementar nº 64/90, não o do Código de Processo Civil, cujas dis-
posições são aplicáveis apenas subsidiariamente.
2. As peculiaridades do processo eleitoral - em especial o prazo certo
do mandato - exigem a adoção dos procedimentos céleres próprios do
Direito Eleitoral, respeitadas, sempre, as garantias do contraditório e
da ampla defesa.
Vistos, etc.,
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unani-
midade, decidir a questão de ordem, nos termos do voto do relator,
que fica fazendo parte integrante desta decisão.
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Presentes os
Srs. Ministros Carlos Velloso, Gilmar Mendes, Barros Monteiro,
Francisco Peçanha Martins, Fernando Neves, Luiz Carlos Madeira e o
Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, vice-procurador-geral eleitoral.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 19 de fevereiro de 2004.
21.635 - INSTRUÇÃO Nº 81 - CLASSE 12ª - DISTRITO FEDERAL
(Brasília).

Relator : Ministro Fernando Neves.

Ementa:
Dispõe sobre apuração e totalização dos votos, proclamação e di-
plomação dos eleitos nas eleições municipais de 2004.
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atribuições que
lhe conferem o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,
e o art. 23, IX, do Código Eleitoral, resolve expedir as seguintes
instruções:
TÍTULO I
DA APURAÇÃO
CAPÍTULO I
DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES
SEÇÃO I
DAS JUNTAS ELEITORAIS
Art. 1º Em cada zona eleitoral haverá pelo menos uma junta eleitoral,
composta por um juiz de direito, que será o presidente, e por dois ou
quatro membros titulares, convocados e nomeados por edital, até
sessenta dias antes da eleição (Código Eleitoral, art. 36, caput e §
1º).
§ 1º Ao presidente da junta eleitoral é facultado desdobrá-la em
turmas, se necessário.
§ 2º Não podem ser nomeados membros das juntas eleitorais, es-
crutinadores ou auxiliares (Código Eleitoral, art. 36, § 3º, I a IV):
I - os candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, até o
segundo grau, inclusive, bem assim o cônjuge ou companheiro;
II - os membros de diretórios ou de qualquer órgão de partido po-
lítico;
III - as autoridades e agentes policiais, bem como os funcionários no
desempenho de cargos de confiança do Executivo;
IV - os que pertencerem ao serviço eleitoral;
V - os fiscais e delegados de partido político ou coligação;
VI - os menores de dezoito anos (Lei nº 9.504/97, art. 63, § 2º).
§ 3º Não podem ser nomeados para compor a mesma junta eleitoral
ou turma (Lei nº 9.504/97, art. 64):
I - os servidores de uma mesma repartição pública ou empresa pri-
vada;
II - os que tenham entre si parentesco em qualquer grau.
§ 4º Não se incluem na proibição do inciso I do § 3º deste artigo os
servidores de dependências diversas do mesmo ministério, secretaria
de Estado, secretaria de município, autarquia ou fundação pública de
qualquer ente federativo nem de sociedades de economia mista ou
empresas públicas, bem como os serventuários de cartórios judiciais e
extrajudiciais diferentes.
Art. 2º Se necessário, poderão ser organizadas outras juntas eleitorais,
tantas quanto permitir o número de juízes de direito que gozem das
garantias do art. 95 da Constituição Federal, mesmo que não sejam
juízes eleitorais (Código Eleitoral, art. 37, caput).
Parágrafo único. Nas zonas eleitorais em que for organizada mais de
uma junta eleitoral, ou quando estiver vago o cargo de juiz eleitoral
ou estiver este impedido, o presidente do Tribunal Regional Eleitoral,
com a aprovação deste, designará juízes de direito da mesma ou de
outras comarcas para presidirem as juntas eleitorais (Código Eleitoral,
art. 37, parágrafo único).
Art. 3º Ao presidente da junta eleitoral é facultado nomear, entre
cidadãos de notória idoneidade, escrutinadores e auxiliares em nú-
mero capaz de atender à boa marcha dos trabalhos (Código Eleitoral,
art. 38, caput).
§ 1º É obrigatória essa nomeação sempre que houver mais de dez
urnas com cédulas a apurar (Código Eleitoral, art. 38, § 1º).
§ 2º Na hipótese do desdobramento da junta eleitoral em turmas, o
respectivo presidente nomeará um escrutinador para servir como se-
cretário em cada turma (Código Eleitoral, art. 38, § 2º).
§ 3º Além dos secretários a que se refere o parágrafo anterior, será designado
pelo presidente da junta eleitoral um escrutinador para secretário-geral, com-
petindo-lhe (Código Eleitoral, art. 38, § 3º, I e II).
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